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GABINETE VEREADOR LUCAS CORDEIRO
REQUERIMENTO N', 086/2025

Assunto: Requeiro informações referentes ao funcionamento do Programa Saúde na

Escola.

Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma

regimental com base no artigo 203, parâgrafo 3o, inciso X do Regimento Interno e em

conformiclade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n'8.159
de 08/01/1991 e Lei N' 11.111 de 0510512005 da política nacional de arquivo e o artigo 5o da

Constituição Federal e a Lei Federal N" 12.5271201 1 (Lei Geral de Acesso à Informaçío), para

que seja oficiada as SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAUDE - requerendo informações referentes ao funcionamento do

Programa Saúde na Escola.

Ilmos(as). Secretários(as),

JUSTIFICATIVA

A P ROVA DO
Por.Ôãvotos a favor,

votos contra
e- abstenrção(ões)

I o( ,&5-Paraty,

Curnprimentando-os cordialmente, venho através deste, requereÍ informações referentes ao

funcionamento do Programa Saúde nas Escolas, uma vez que recebemos informações de que o

referido programa esta paralisado. Saliento que o referido programa é importantíssimo para a

comunidade escolar, uma vez que se utiliza de estratégias para aproximar os setores de saúde e

educação, promovendo o desenvolvimento integral dos estudantes e fortalecendo a qualidade

de vida de toda a comunidade. Garantindo acesso a informações e ações preventivas de saúde,

criando novos hábitos saudáveis desde cedo. Identifica precocemente problemas de visão,

audição, nutrição, saúde bucal e saúde mental, evitando que prejudiquem o desempenho

escolar.

Diante da importância do referido Programa é que venho solicitar esclarecimentos sobre os

seguintes pontos:

1. Planejamento
- O referido Programa está mesmo paralisado? Se sim quais os motivos da referida

paralisação?
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- O Programa Saúde na Escola dispõe de um planejamento? Esse planejamento e semestral?
Anual? Ou tem outro critério adotado?

2. Cronograma
- Qual o cronograma detalhado das escolas que estão sendo atendidas e as atividades e
encamiúamentos realizados pelo programa?

A transparência e divulgação da atuação clo programa é de suma importância, para a que a
sociedade possa se interar e participar ativamente das atividades.

Desde jâ, agradeço toda a atenção dispensada, sem mais para o momento, reitero rreus votos
de estima e distinta consideração.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requerimento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta casa Legislativa.

Paraty - RJ, sala das Sessões, 18 de Agosto de 2025

Autor

LUCAS CORDEIRO

Vereaclor
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